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AO ILMO. SR. WALLACE ANANIAS DE FREITAS BRUNO           
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA – SP.

DISPÕE SOBRE COMUNICAÇÃO E OFERTA DE
DENUNCIA POR INFRAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA, PEDIDO DE CASSAÇÃO DE 
MANDATO E ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO DE 
VEREADORES.

    GETÚLIO DUARTE REIS, Empresário, Brasileiro, portador do CPF:
429.772.308-58 e Titulo de Eleitor: 4032.5503.0116, residente e domiciliado
a Rua Sebastião Silveira Franco, 3103 – Vila Paulista, CEP: 13632-216, 
neste distrito sede e comarca de Pirassununga, estado de São Paulo, na 
qualidade de cidadão civil e contribuinte, no uso de suas atribuições legais,  
com fundamento no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e 
com base ao que profere a Lei Orgânica do Município de Pirassununga, 
vem por meio deste, perante Vossa Excelência, apresentar e oferecer: 
DENÚNCIA POR INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA contra o chefe 
do poder executivo local, neste ato representado pelo senhor FERNANDO 
LUBRECHET, Prefeito desta comarca de Pirassununga, eleito em sufrágio 
universal pelo Partido NOVO, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 
expostos, cujo o objetivo visa requerer a instauração de Processo Regular 
de Cassação do Mandato, bem como a consequente aplicação das
penalidades previstas, incluindo a perda do direito de exercício à
função pública se assim for necessário.
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I. DO CABIMENTO E DA LEGITIMIDADE

    A oferta de denúncia é legitima e protocolada por cidadão, 
contribuinte, eleitor em pleno gozo de seus direitos políticos, conforme a 
prerrogativa estabelecida no art. 5º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/1967, 
que dispõe:

"Art. 5º O processo de cassação do mandato de Prefeito pela 

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá às 

seguintes normas:

I - A denúncia escrita poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas".  

II. DOS FATOS
       A presente denúncia baseia-se no descumprimento de prazos
constitucionais e legais para o encaminhamento dos Projetos de Lei 
Orçamentária, especificamente o Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 e a 
Lei Orçamentária Anual (LOA) 2026 e incompatibilidade de informações 
presentes nos referidos documentos como inconsistência de valores 
apresentados e ausência de quesitos legais.

"Corrupção e má gestão, são duas barreiras e dois graves 
problemas para a qualidade e produtividade na Administração
Pública Brasileira. MÁ GESTÃO é muito maior que a CORRUPÇÃO, 
pois a má gestão alimenta e legitima a corrupção”.

“A corrupção representa em termos de desperdício de recursos 
públicos apenas um quinto do que representa a má gestão”.

Má gestão oriunda de projetos mal concebidos, mal executados, fora da 

sua finalidade. Temos constantemente, bilhões de reais de recursos em 

obras inacabadas. Ou seja, recurso público que não atendeu a sua 

finalidade social ao desenvolvimento da nação. Recursos que poderiam 

ter sido utilizados para outras finalidades, como a saúde, bem estar 

social ou educação básica”.

A má gestão envolve a falta de habilidade ou competência por parte dos 
gestores públicos na gestão dos recursos. Isso pode incluir a falta de 
planejamento adequado, gastos excessivos com serviços ou materiais,
contratação de serviços desnecessários, entre outras práticas que levam a
desperdício ou má alocação de recursos públicos.

Consequências da Má Gestão (na ausência ou ineficiência do PPA)

A má gestão, frequentemente caracterizada pela falta de um PPA 
adequado seja desde a sua concepção, ou no ato falho de elaborar aquilo 
que não é realizável, ou se realizável não é suficiente para a demanda.
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Bem como as previsões das necessidades gritantes momentâneas da 
sociedade, o que gera atos falhos durante a sua execução futura, porém 
consequências básicas como:

• Desperdício de Dinheiro Público: Sem um planejamento claro, os
recursos podem ser mal aplicados em ações de baixo impacto ou que não
atendem às reais necessidades da população.

• Projetos Inacabados e Descontinuados: A falta de continuidade
administrativa leva à interrupção de projetos importantes a cada nova
gestão, resultando em obras paralisadas e perda de investimentos já
realizados.

• Ineficiência na Prestação de Serviços: A ausência de metas e
indicadores claros (previstos no PPA) dificulta a avaliação da eficácia dos
serviços prestados, resultando em baixa qualidade no atendimento à
sociedade.

• Falta de Transparência e Responsabilização: A desorganização 
impede o monitoramento efetivo por parte dos cidadãos e órgãos de 
controle, oque pode abrir espaço para a corrupção e a falta de
responsabilização dos gestores.

• Insatisfação Popular: A ineficiência e a falta de resultados concretos
geram desconfiança, insatisfação e descrédito na população em relação à
administração pública.

Durante todas as discussões quanto ao projeto, vários pontos 
importantes foram levantados, como por exemplo: pela vereadora 
Sandra Vadalá Muller, que apontou a falta de previsão para a subvenção 
do transporte público municipal. Ainda foi possível observar que os 
investimentos no setor de transporte sanitário ficarão a desejar!

Também são encontrados tópicos com valores irrisórios em pastas 
essenciais para o município como Obras e Serviços Públicos, Zeladoria
e Infraestrutura Urbana, Mobilidade, Desenvolvimento Econômico e 
Social, Iluminação Pública, dentre outros. 

Esses e outros pontos não foram observados pelo Executivo quanto à
sua elaboração, oque demonstra uma falta grave na gestão e que 
merece total fiscalização pelos vereadores, bem como revisão pela 
sociedade civil, conselhos municipais e outros interessados.
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A - Do Descumprimento do Prazo para o Plano Plurianual (PPA) 2026-
2029. 

1. O Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 deveria ter sido
encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até 31 
de agosto de 2025, conforme o prazo estabelecido no §1º do 
art. 119 da Lei Orgânica do Município (LOM) e no art. 7º do Ato 
das Disposições Transitórias da LOM, que exige o envio com 
antecedência de 4 (quatro) meses do encerramento do 
exercício financeiro.

2. A Certidão da Secretaria da Câmara atesta que o Projeto de 
Lei do PPA (PL nº 67/2025) foi protocolado no Sistema 
Eletrônico da Câmara Municipal no dia 31 de agosto de 2025, 
às 23:59 horas.

3. Embora o protocolo tenha ocorrido no limite final do prazo, o
Relatório Jurídico nº 86 [3] aponta que o envio do projeto foi
incompleto, tendo recebido uma Mensagem Aditiva ao Projeto
somente em 17 de setembro de 2025 [2].

A incompletude inicial do PPA era tamanha que o projeto 
sequer contemplava todas as Secretarias Municipais, o que 
exigiu a Mensagem Aditiva para incluir as pastas faltantes, 
demonstrando a negligência na elaboração do principal 
Instrumento de Planejamento Governamental.

4. O parecer jurídico concluiu que o envio incompleto do PPA 
pode ser considerado, a rigor, como não cumprimento da 
obrigação no prazo previsto, comprometendo a prerrogativa 
do Poder Legislativo de exercer o controle de mérito sobre as 
metas e programas, e elevando o risco de reprovação das 
futuras contas do Prefeito por má gestão orçamentária.

B. Do Descumprimento do Prazo para a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
2026

5 A Lei Orçamentária Anual - (LOA) 2026 deveria ter sido
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até 30 
de setembro de 2025, conforme o prazo estabelecido no art. 
7º do Ato das Disposições Transitórias da LOM, que exige o 
envio com antecedência de 3 (três) meses do encerramento 
do exercício financeiro.

6 A Certidão da Secretaria da Câmara Municipal atesta que o 
Projeto de Lei da LOA (PL nº 78/2025) foi protocolado no 
Sistema Eletrônico da Câmara Municipal no dia 02 de outubro 
de 2025, às 17h38min.
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7 O protocolo da LOA ocorreu, portanto, após o prazo legal de 
30 de setembro de 2025, configurando um atraso de 2 (dois)
dias.

8 Adicionalmente, o Relatório Jurídico nº 1 ao PL 78/2025 [4]
concluiu que a análise do projeto estava prejudicada, pois o 
PL não continha os elementos essenciais previstos no Art. 
2º da Lei nº 4.320/1964, citando a ausência de diversos 
demonstrativos obrigatórios (Demonstrativo da Receita e 
Despesa Segundo as Categorias Econômicas, Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD, etc.).

9 O parecer também apontou que, na versão inicial da LOA, 
o Executivo não havia reservado as porcentagens
constitucionais obrigatórias para as áreas de Saúde e
Educação, o que constitui uma falha material gravíssima,
violando diretamente o art. 198, § 2º (Saúde) e o art. 212
(Educação) da Constituição Federal.

C. Da Irregularidade e Cancelamento da Audiência Pública.

10 A irregularidade no envio do PPA e da LOA foi agravada pela
constatação de erros materiais nos documentos 
apresentados em Audiência Pública realizada em 06 de 
outubro de 2025 e que acarretou na Suspensão da mesma, 
por entendimento desta casa de leis[5].

11 O documento "Relatório Analítico do Plano Plurianual –

Pirassununga (2026-2029)", apresentado na audiência, 
continha inconsistências que levaram ao cancelamento da 
sessão pública, conforme relatado pelo próprio Poder 
Executivo, demonstrando a precariedade e a falta de preparo 
na elaboração dos instrumentos orçamentários.

12 O cancelamento da audiência pública e a necessidade de 
envio de um novo documento posterior (o que se infere da 
narrativa do denunciante e dos documentos) reforça a tese de 
que a proposta orçamentária não foi apresentada "em forma 
regular" (Art. 4º, inciso V, do Decreto Lei 201/67), pois os 
documentos continham falhas tão graves que inviabilizaram o 
debate público e o controle social, que é a finalidade precípua 
da audiência.

III. DO ENQUADRAMENTO LEGAL (DECRETO-LEI Nº 201/1967)

Os fatos narrados configuram, em tese, a infração político-administrativa
prevista no art. 4º, inciso V, do Decreto-Lei nº 201/1967, que estabelece:
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“Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais 

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com 

a cassação do mandato:”.

“(...)V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma 

regular, a proposta orçamentária.”

A conduta do Prefeito Municipal enquadra-se perfeitamente no tipo 
legal, pelos seguintes motivos:

   O atraso na apresentação da LOA (2 dias) e o envio incompleto/irregular de 
ambos os projetos (PPA 2026/2029 e LOA 2026), conforme comprovado pelos 
documentos anexos, caracterizam a omissão do Prefeito em apresentar a 
proposta orçamentária "no devido tempo, e em forma regular".

   O descumprimento dos prazos legais, a ausência de elementos essenciais na
proposta orçamentária do LOA-2026 e no PPA-2026/2029, a falha em prever 
as verbas obrigatórias para Saúde e Educação, e a necessidade de
cancelamento de audiência pública por erros nos documentos não se limitam 
apenas a uma mera falha formal.

  Tais atos violam o Princípio da Ação Planejada e Transparente da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101 de 2000) e impedem o Poder 
Legislativo e a sociedade civil de exercerem sua função constitucional de 
fiscalização e deliberação com o tempo hábil necessário, conforme destacado 
no Relatório Jurídico nº 86.

A reiteração de falhas graves, culminando no cancelamento de uma audiência 
pública e na omissão de verbas constitucionais, demonstram claramente a 
negligência do Chefe do Executivo e sua equipe de Governo, em cumprir suas 

Irregularidade Prazo Legal Data do Protocolo Atraso/Irregularidade Enquadramento 
Legal (DL 201/67, 

Art. 4º, V)
PPA 2026-2029 31/08/2025 31/08/2025

às (23:59h)
"Em forma irregular", 
(incompleto, sem todas 

as Secretarias, 
necessitando de 

mensagem aditiva 
posterior)

Omissão em 
apresentar "em 

forma regular" a 
proposta 

orçamentária.

LOA 2026 30/09/2025 02/10/2025
às (17:38h)

"No devido tempo," 
(atraso de 2 dias) e 

"em forma irregular"
(ausência de 

demonstrativos 
obrigatórios, e erros em 

Audiência Pública)

Omissão em 
apresentar "no 

devido tempo" e 
"em forma regular" 

a proposta 
orçamentária
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obrigações de modo diligente e em "forma regular", caracterizando um ato de 
má gestão orçamentária e total desrespeito ao que rege à Constituição Federal.

D. Impedimento Incontornável pelo Vínculo de Parentesco Direto

•Impedimento por Parentesco: O impedimento decorrente de 
parentesco consanguíneo, seja em linha reta ou colateral, é uma das 
hipóteses mais clássicas e indiscutíveis. O Art. 144, IV, do CPC,
estabelece claramente o impedimento do juiz que tenha parentesco com 
qualquer das partes.

•Contaminação do Processo: A relação fraternal entre o julgador e o 
julgado compromete de maneira irreversível a imparcialidade do 
processo, violando o direito a um juiz natural e imparcial.

•Consequências da Participação: A participação do nobre vereador em 
qualquer ato deliberativo sobre a cassação de seu próprio irmão seria 
uma afronta aos princípios mais fundamentais da moralidade 
administrativa e do devido processo legal, configurando um vício 
insanável que anularia, por sua origem, a validade de todo o processo.

Deveres da Câmara Municipal

•Zelo pela Credibilidade: A Câmara Municipal tem a responsabilidade 
de preservar sua própria credibilidade e a integridade do processo,
afastando o vereador impedido de todas as fases deliberativas e 
votações.
Como justificativa temos:

Ø O vereador FABRICIO LUBRECHET como parente com relação 
direta e consanguínea com o denunciado, senhor Fernando 
Lubrechet, comprovadamente irmãos. 

Ø Já o vereador THEO SANTOS DE SOUZA, é amigo pessoal do 
denunciado, integra a bancada da base governista na Câmara, 
tendo ainda o seu “padrasto” como presidente da Comissão 
Provisória do Partido Novo em Pirassununga, além de parente
consanguíneo ocupante de função publica dentro do quadro da 
atual administração mesmo que sem remuneração direta mas de 
forma indireta através de consorcio publico custeado pela
municipalidade.

A manutenção da imparcialidade e da legitimidade dos julgamentos é 
essencial para a confiança da população nas instituições. A arguição de 
impedimento é, portanto, uma medida necessária e inadiável.

IV. DOS PEDIDOS

Diante do exposto e do robusto conjunto probatório que acompanha esta 
denúncia, requer-se de Vossa Excelência:
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13 O recebimento da presente Denúncia, por preencher todos os
requisitos legais.

14 A imediata leitura da Denúncia em Plenário da Câmara 
Municipal, na primeira sessão subsequente ao protocolo da 
referida denuncia.

15 A deliberação e o acolhimento IMEDIATO da arguição de
impedimento dos Vereadores Fabrício Lubrechet e Theo 
Santos Souza, para que sejam formalmente declarados 
impedidos de participar de qualquer fase deliberativa ou 
votação deste processo, sob pena de nulidade absoluta dos 
atos praticados e de comprometimento da legitimidade do 
julgamento;

16 A instauração do competente Processo Legal de Cassação 
de Mandato do Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO 
LUBRECHET, nos termos do art. 5º e seguintes do Decreto-
Lei nº 201/1967, para que seja processado e julgado pelas 
infrações político-administrativas previstas no art. 4º, inciso V, 
do referido Decreto-Lei.

17 A notificação do denunciado para os fins de ampla defesa do 
contraditório, nos termos da lei.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Pirassununga, 7 de novembro de 2025. 

Getúlio Duarte Reis
CPF: 429.772.308-58
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e

seus membros.

Partido/Federação: 30 - NOVO - PARTIDO NOVO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: PIRASSUNUNGA - SP - Municipal

Vigência: Início: 01/01/2025 Final: 31/12/2025

Situações do

Órgão:
Anotado; Data de Validação: 12/06/2025

Protocolo/Código

do requerimento:
335016664725

Endereço: Rua Guilherme Müller

Complemento Bairro:
Jardim Carlos

Gomes

Número 2640 CEP: 13633012

Município: PIRASSUNUNGA UF: SP

CNPJ: 54.707.667/0001-58

Telefones

Tipo: Número: Aplicativo de Chat:

Celular (19) 98151-3877 Whatsapp

Telefone (11) 4710-3030

E-mail: pirassununga.sp@novo.org.br

Membro Cargo
Exercício /

Situação

CLEITON CÉLIO

FANTINATO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

01/01/2025 -

01/06/2025 /

Inativo

CLEITON CÉLIO

FANTINATO
PRESIDENTE

02/06/2025 -

31/12/2025 /

Ativo
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https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=549388&tipoCertidao=1&isAtivo= 2/2

Membro Cargo
Exercício /

Situação

FLAVIA DE ALMEIDA

QUEIROZ

PRESIDENTE | SECRETARIO DE

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS E

LEGAIS

01/01/2025 -

01/06/2025 /

Inativo

LEONARDO

HENRIQUE DE

CARVALHO VENTURA

VICE-PRESIDENTE

02/06/2025 -

31/12/2025 /

Ativo

LIDIA KUTACHO

SECRETARIO DE ASSUNTOS

INSTITUCIONAIS E LEGAIS |

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

02/06/2025 -

31/12/2025 /

Ativo

MARIA CRISTINA

FERREIRA DE

BARROS DA SILVA

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

01/01/2025 -

01/06/2025 /

Inativo

MARLENE DE FÁTIMA

ROSA DOLFINI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

02/06/2025 -

31/12/2025 /

Ativo

THAIS PEREIRA DE

OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE

01/01/2025 -

01/06/2025 /

Inativo

Código de Validação s7T9eaFY7pEN3z65N1P2UyEZY1s=

Certidão emitida em 07/11/2025 10:09:13

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.


